
uiím

Governo Municipal

I PORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 789/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VALÇUIRIA IDE DE JESUS
MELO. E DA OU TRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito iVlunicipaí de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ü) o dispusto no An. }4. § 4°da Lei n". 835/2006;
b) o aleslach Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir 12 de agosto de 2021 a 25 de agosto de
2021, 14 (catorze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
VALOUIRIA IDE DE JESUS MELO» brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG 10.297,610-0- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 075.705.439-04,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - CLINICA DA MULHER, nomeada airavés da Ponaria n°. 352/2014 de 26 de maio
de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2021.

Registre-se,

hiblicadu (a) no Diiírío OJidíil dos
Miinicipías (Io hiraiiii

Órgão Oricíul doMuiiícípío deIporS

Ldiçâo »•. 2333 Página 112-1 13 Ano; X

Oa.a: 23/08/2021

II - Reiroagir os efeitos desta Ponaria a contar de 12 de agosto

Pubüque-se, e

Iporã-(PR), 20 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Maléria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 23/08/2021. Edição 2333.
A verificação de aiiienllddaile da inaléríti pode ser feita no site:
liiip://tvww.diarioinunicipal.coitLbr/amp/
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PROJETO/ATIVIDADE; 20.6Ü6.0ÜO1.2003 - Munulcii(ãu ilo
Progruniii Pulrulha Rural
ELEMEN rO: 3 J.90J0.00.00 - Material dc Consumo

l-ON TE DE RECURSOS 751 - Recursos de Contrato ile rateio dos

C.'onsórcios Públicos destinados a Outras Despesas correntes
VALOR: 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

ÓKOÂO: 01 - SECRETARIA EXEC:U riVA DO CONDER
UNI D. ORÇAMENTÁRIA: 01.003- Patrulha Rural
PROJETO/ATIVIDADE: 20.606.0001.2003 - Manulenvao do
Programa Patrulha Rural
ELEMENTO: 3.3.90J0.00.00-Malcrial dc Consumo
lONIE DE RECURSOS 756-Convênio 268/2020 - Óleo DicscI
VALOR: 36.666.67 (trinta e seis mil, sciscentos e sessenta e seis
reais c sessenta c sete centavos)

rOlAL; ,.RS 96.666,67

Art. 2° - Para cobertura do Crédito releridu iio artigo primeiro, serüo
utilizados:

I) recursosprovenientesda anulação da seguinte doiaçüo:

ÓRGÃO: 01 - SECRETARIA EXECl 11\ A DO t ONDER
ÜNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.002 - Programas de
Desenvolvimento

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0001.2002 - ManutençAo dc
Programas de Descnv. Regional
ELEMENTO: 3.3.90J9.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS 751 - Recursos de ("ontrato de rateio dos
Consórcios Públicosdestinados a Outras Despesas correntes
VALOR: 10.000,00 (dez mil reais)

rOTAL: RS 10.000,00

II) o líxcesso de arrecadação dos recursos assegurados iielos repasses
a seguirespecillcados. em conformidade com o Inciso 11. do parágrafo
r'do Art. 43 da Lei Federal n"4.320. de I7de março de 1964:

1.7.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios
dos Estados - PRINCIPAL- Fome 756 - Convênio 268/2020 - Óleo
Diesel. RS 36.666.67

1.7..À.8.Ü2.1.1.02.01.00.00.00 - CUSTEIO Dl- OU I RAS DESPESAS
CORRENTES - 1ERNANDI.-S PINHEIRO - Fonte 751 - Recursos
de Contrato de rateio dos Consórcios Públicos destinados a Outras

Despesas correntes - RS 10.000.00

1.7.3.8.02.1.1.02.07.00.00.00 - CUSTEIO DE OU I RAS DESPESAS
CORRENTES - PRUDENTÓPOLIS - Fonte 751 - Recursos de
Contraio de raleio dos Consórcios Públicos destinados a Outras
Despesas correntes - RS 40.000,00

rOIAL DE RECURSOS POR EXCESSO DE
ARRECA DAÇ.ÀO RS86.666,67

rOlAI. DE

SUPI.EMENTAÇÃO
RE( l RSOS

RS 96.666,67

PARA

Art. 3° - Esta Resolução entrará nesta data. revogadas as disposições
em contrário.

Ciabineiedo Presidente do CONDER. em OI de julho dc 2021.

EDEMETRIO BENA TO JÚNIOR
Presidente do CONDER

Publicado por:
•luarcz Miguel da Silva

C'ódigo ldentilíeador:7B5<tK799

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN 10
REGIONAL -CONDER

AVISO DEDISPENSA DE LKM IAÇ.ÀO .N" 004/2021

A\ ISO DECONrR.\ l AÇ.XO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
PlUK ESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"004/2021
PROCESSO AD.MINISTRATIVO N° 005/2021

OBJETO: Ai|uisição de "'Pneus Novos" para os veículos i|ue
compõem a Patrulha Rural cedida ao Consórcio Municipal por meio
do Termo de Convênio com Cláusula de Cessüo de Uso n° 005/2017.

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER

CNPJ; 07.051.788/0001-04

CONTIUTADO: RK2 PNEUS EIRELl ME

CNPJ N° 26.472.570/0001-78

Item 01 e02

Valor Global: RS 35.120.00 (trinta e cinco mil e cento e vinte reais)

PRAZO DE E.NTREGA: 10 (dez) dias

1'TiNDAMENTO LEGAL; Inciso 11. do art. 24, da Lei N° 8.666/93 e
§ 1« do ari. 24. da Lei N"8.666/93 e suas alteraçõesposteriores.

Irali. 20 de agosto dc 2021

EDEMÊTRIO BENATOJÚNIOR
Presidente do CONDER

Publicado por:
Juarez Miguel da Silva

Código ldcntifícador:79BI 1938

( ON.SORC:iO I.NTERMl NICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO

DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO N" 105/2021

RESOLUÇÃO VI05/2021
Em consideração ao Chamamento Público N° 001/2021. e ao processo
administrativo 080/2021. para a Inexigibilidade de Licitação
N°014/2021 para credenciamento de profissionaispessoasjurídicas da
área da saúde para o ano de 2021. vem editar e estruturar medida
legal.
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde -
CIS/AMCESPAR. no uso dc suas atribuições legais e estatutárias:
RE.SOLVE

Art. 1" - Vem INCLUÍR noane.so II doedital, para a seguinte Ibrma o
item:

COI)

(IS
FISIOTHRAPI.A

VALOR UMTAIUO

FIXO

.i: 10 Tvlffcon^ulia sincíoiia R$ "JO.OO

i: n Iclerrtoiiiiofanwnjo stJiciono RS 7Ü.W

t; TeJ<nioimofanícmo aüiwoiw RS 60.00

M lí TeIecon&u!ior-a RS 60.00

W M
Consutii futotcrapcuttca nas üo tislenu {{cmial.rq>iodutor c
c-xcrctor tunnirio c pn>cSoloB>co)

RS 100.00

í: n Reabiliiacáopcrineil com bwftfcdback etctromio^fártco RS lOO.OO

i2 Ib
Eletro«stiniula<2o do assoalho p«Ív>co «.'ou outra iccnica de exercícios
pertncatò

RS W.no

Art. 2" - Esta Resolução entra cm vigor nesta data. revogando-se as
dls|X)siçúes contrárias.

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK
Presidente CIS/AMCESPAR

Irati. 18 de agosto de 2021.
Publicado por:

Daniele

Código ldenlificador:413644AI

(ONSORCIO INTER.Ml .MCIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO

DA AMC ESPAR

EXTRA TO DE CREDENCIAMENTO

E.XTRATO 17° ADITIVO DE TERMO DE
CREDENCIAMENIO N" 003/2021

\\\<\v.>.li.irioiiuinicipal.Loni.bf aiiip



Paraná, 23 de Agoslo de 2021 • DiárioOficial dos Municípiosdo Paraná • ANO X | N" 2333

Contraiiinlc: Consórcio Iniermunicipul de Suúde-CiS/AMCl^SPAK
ContriHiida: SERVIÇOS E,M SAl'DE Ml LI IDISCIPLINAR S/S
LIDA

OBJETO: A CREDENCIADA SEUNIÇOS EM SAIDE
.Mi:i;riOISCIPLINAR S/S i;ri)A prestará servidos dc
'rÉC:MCO(A) DE ENI-EUMAGEM. airavcs da prolissiotuil
tílSLAINE PEREIRA EDSON SANSÀO parao CIS/AMCESPAk.
VAl.OR REGISTRADO: Conforme Anexo II do l-diial dc

Chamamento Público 007/2021. Processo de Inexigibilidade
0Ü6//202I

l nidadc: 01 - CIS/A.MCESPAR

Duiafilo Orvamentária: OL100
10.302.0001.2.008.3.3.90.39.00.00

DA TA DA ASSINA IT IW: Irail. 19 de agosto de 2021
FORO: IRATl-PR

aS/AMCESPAR

Contralanle

SERVIÇOS EMSAÚDE MULTIDISCIPLINAR S/S LTDA
Contralada

Publicado pur:
Diinielc

Códij{u ldcntilUad«r:5i:D7A9.')5

C ONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REÍ.TAO

DA AMCESPAR

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

E.M RATO 2° ADITIVO DE l ERMO DE CREDENCIAiMEN IO

N°0N/2Ü2I

Contralanle: Consórcio Imemninicipalde Saúde - CIS/.'\MC1:SPAR
Contralada: IRMANDADE DO HOSPI I AL DE CARIDADE DE
iiuri

OBJETO: A CREDENCIADA IRMANDADE DO IIOSPII AL DE

CARIDADE DE IRATI preslará serviços de EXAMES de
r.NDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA e COLONOSCOPIA. através do
profissional MASSAO SCHNEIDERAOKl parao CIS/AMCRSPAR.
\ ALOR REGISTRADO: ConIbrmc Anexo 11 do Edital de

Chainamenio Público 004/202L Processo de Inexigibilidade
020//2020

l'nidadc: O! - CIS/A.MCESPAR

Dohifilo Orvamentária: 01.100
10.302.0001.2.008.3.3.90.39.00.00

DA TA DA ASSINATURA: Iraii. 19 de agosto de 2021
EORO: IRATI - PR

CIS/AMCESPAR

Contralanle

IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE DE IRA TI

Contralada

Publicado pur:
Daniele

Código ldcnlincadur:AUI)l3l'tA

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINE l E DO PREFEITO

DECRETO N« 148/2021

RECEPCIONA E REGULAMENTA A l.FJ

FEDERAL N° 14.151. DF. 12 DE MAIO DE 2021.

QUE DISPÕE SOURl- O Al-AS t AMF.N'K) DA
EMPREGADA G1'.STANTE DAS AllVIDADI-S

DE TRABALHO I>RI:SENC1A1. DUKANTi: A

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA NACIONAL DICORRl NTi: IK)

NOVO CORONAVÍRUS. NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO PODER
i:XECUTlVO DO MUNICÍPIO DE IPORÀ.
F.SIADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
l'ROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ. BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e pela Lei Orgânica do
Município, e em conformidade com a Lei Federal n° 14.151, de 12 de
maio de 2021: e

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 14.151. de 12 de maio de
2021. trouxe somente o termo "empregada";

CONSIDERANDO o principio da igualdade previsto no artigo 5".
caimt. da Constituiçilo Federal de 1988. que diz que todos sâo iguais
perante a lei. sem distiiição de qualquer natureza;
C:ONS!DERANDO que o uso da hermenêutica está relacionado a
busca do significado e o alcance das normas jurídicas, visando
encontrar a soluçüoque mais se adequa à aplicaçüo do direito;

CONSIDERANDO o comprometimento da aluai gestão com o bem-
estar e saúde de iodas as gestantes servidoras e empregadas do
Município de IporiVPr:

DECREIA:

Ari. 1." Fica recepcionada a Lei Federal n" 14.151, de 12 de maio de
2021. que dis|iOe sobre o afastamento da empregada gestante das
atividades de trabalho presencial durante a emergência de saúde
pública de im|)orlância nacional decorrente do novo coronavírus.
.\ri. 2." Durante a emergência de saúde pública de imponáncia
nacional decorrente do novo coronavírus, a EMPREGADA e
SERVIDORA gestante deverá permanecer afastada das atividades de
trabalho presencial, sem prejuízo de sua rentuneraçáo.
Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do caput deste
artigo ficará á disposiçAo para exercer as atividades em seu domicilio,
por meio de tele trabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho
a distância.

Ari. 3." Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Edillcio do Paço Municipal de Iporâ. Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pur;
Rosane Silva dos Santos

Código ldenliricador:CC89BD8B

{;0\ ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N» 789/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VALOUIRIA IDE DE

JESUS MELO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto lio . In. 3-i. § 4"da Lei n". 835/2006: o atestado Médico:

RESOLNE;

1- Conceder, a partir 12 de agosio de 2021 a 25 de agosto de 2021,14
(catorze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora VALOUIRIA IDE DE JESUS MELO, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0-
SSP/1'lt. e inscrita no CPF/MF sob n" 075.705.439-04. residente o

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporil Estado do Paraná.
ser\ idora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo deA(;EN IE CO.MUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA
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